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(nº 44/2024, na origem)

Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da
Constituição, combinado com o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, o nome
da Senhora SAMARA FURTADO CARNEIRO, para exercer o cargo de Ouvidora da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente do término do mandato de
Daniela Hoffmann Lobato Chaves Lopes.
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MENSAGEM Nº 44 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição, combinado com 

o art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, submeto à consideração de Vossas 
Excelências o nome da Senhora SAMARA FURTADO CARNEIRO, para exercer o cargo 
de Ouvidora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, na vaga decorrente 
do término do mandato de Daniela Hoffmann Lobato Chaves Lopes. 
 
 

Brasília, 30 de janeiro de 2024. 
 
 
 

 
________________________________________ 
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Agência Nacional de Vigilância Sanitária

Gerência-Geral de Gestão de Pessoas
 

 
OFÍCIO Nº 95/2024/SEI/GADIP/ANVISA
 
À Senhora
Márcia Luz da Motta
Chefe de Gabinete
Ministério da Saúde
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-
Administrativa
CEP: 70.058-900 - Brasília/DF
E-mail: chefia.gm@saude.gov.br
  
Assunto: Ofício nº
54/2024/SERED/DATDOF/CGAEST/GM/MS
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 25351.911763/2022-42.
  

Senhora Chefe de Gabinete,
  
1. Em atenção ao Ofício nº
54/2024/SERED/DATDOF/CGAEST/GM/MS, que trata da indicação
da servidora Samara Furtado Carneiro, ocupante do cargo efetivo
de Farmacêutica Bioquímica, matrícula 01967894, dos quadros
de pessoal do Governo do Distrito Federal (GDF), para ocupar o
cargo de Ouvidora da Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(Anvisa), código CGE - II, que atualmente encontra-se vago,
temos os seguintes fatos a esclarecer:
1.1. Preliminarmente, cabe destacar que a base legal da
estrutura administrativa da Anvisa é a Lei N° 9.782, de 26 de
janeiro de 1999, que, no art. 9°, estabelece que a Agência será
dirigida por uma Diretoria Colegiada, devendo contar, também,
com um Procurador, um Corregedor e um Ouvidor, além de
unidades especializadas incumbidas de diferentes funções.
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A Lei n. 13.848, de 25 de junho de 2019, que dispõe
sobre a gestão, a organização, o processo decisório e o
controle social das agências reguladoras, traz em seu art.
23 o seguinte:
Art. 23. O ouvidor será escolhido pelo Presidente da
República e por ele nomeado, após prévia aprovação do
Senado Federal, nos termos da alínea “f” do inciso III do
art. 52 da Constituição Federal, devendo não se
enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas no
inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64,
de 18 de maio de 1990, e ter notório conhecimento em
administração pública ou em regulação de setores
econômicos, ou no campo específico de atuação da
agência reguladora.
 

1.2. Já o Decreto nº 10.829, de 5 de outubro de 2021, ao
regulamentar a Lei nº 14.204, de 16 de setembro de 2021, que
simplifica a gestão de cargos em comissão e de funções de
confiança na administração pública federal direta, autárquica e
fundacional, determina, em seu art. 15:

Art. 15. São critérios gerais para a ocupação de cargos em
comissão e de funções de confiança na administração
pública federal direta, autárquica e fundacional:
I - idoneidade moral e reputação ilibada;
II - perfil profissional ou formação acadêmica compatível
com o cargo em comissão ou com a função de confiança
para o qual tenha sido indicado; e
III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade
previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.
Parágrafo único. Os ocupantes de cargos em comissão e
de funções de confiança informarão imediatamente a
superveniência da restrição de que trata o inciso III do
caput à autoridade responsável por sua nomeação ou sua
designação.
 

1.3. No caso em questão, esclarecemos que, após análise
realizada pela Gerência-Geral de Gestão de Pessoas da Anvisa,
constatou-se que a indicada é servidora efetiva do Governo do
Distrito Federal, ocupante do cargo efetivo de Farmacêutica
Bioquímica, matrícula n° 01967894. Segundo consta no currículo
fornecido pela indicada, esta possui graduação em Farmácia pela
Universidade Federal da Paraíba; MBA em Gestão Hospitalar e
Sistemas de Saúde pela Faculdade Maurício de Nassau; Pós-
Graduação em Gestão Pública pela Universidade de Brasília; Pós-
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Graduação em Farmácia Hospitalar pela Faculdade Cambury de
Ensino de Ensino Superior; Pós-Graduação em Bioquímica pela
Universidade Federal da Paraíba; e Especialização em
Planejamento Estratégico Governamental pela Fundação Altadir -
Instituto Carlos Matus. Ademais, destaca-se que em versão do
currículo atualizado da servidora (SEI nº 2773971)
disponibilizado no processo SEI nº 25351.901875/2024-57 ,
identifica-se diversas formações voltadas à Ouvidoria
1.4. Em relação à experiência profissional, a servidora
indicada informa que atualmente ocupa o cargo de Subsecretária
de Logística em Saúde, da Secretária de Saúde do Distrito
Federal; e anteriormente ocupou os seguintes cargos:
Coordenadora-geral do Programa Nacional de Imunização, na
Secretaria de Vigilância a Saúde, do Ministério da Saúde, no
período de janeiro/2022 a Maio/2022; sendo na Secretária de
Saúde do Distrito Federal os cargos de Chefe de Assessoria de
Gestão Estratégica e Projeto entre junho e outubro de 2021;
Coordenadora de Atenção Secundária e Integração de Serviços
de Saúde; Diretora de Assistência Farmacêutica; dentre outras
atuações no âmbito do GDF, além de experiência em organização
social e empresas privadas de saúde.
1.5. Por fim, mas não menos importante, cumpre salientar
que a análise aqui indicada foi feita tendo como base o cargo de
ouvidora.

 
2. Dessa forma a respeito do cumprimento dos critérios
legais de idoneidade moral e reputação ilibada para o cargo de
Ouvidora, descritos no Decreto nº 10.829, de 2021, bem como de
perfil profissional adequado, ressalta-se que a avaliação realizada
restringiu-se aos documentos citados, não tendo sido trazido ao
conhecimento desta Agência nenhum fato ou conduta que
desabone a indicada, ressalvada a restrição apontada pela Casa
Civil em relação à consulta formulada em novembro de 2023 ,
conforme Documento SEI nº 2702171. Nesse sentido, tomando
por base exclusivamente tais informações, não se verificam
condições que impeçam sua indicação ao cargo de Ouvidora com
exceção da negativa da Casa Civil por oportunidade e
conveniência. Porém, caso necessária a análise para o cargo de
Diretora solicitamos que seja formalizado novo pedido nesses
termos.
3.  
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Anexos: I - Currículo atualizado da servidora (SEI nº 2773971)
  

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Karin Schuck
Hemesath Mendes, Chefe de Gabinete, em 22/01/2024,
às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2776995 e o código CRC 65EE567C.

S.I.A. Trecho 5, Área Especial 57 - Telefone: 0800 642 9782
CEP 71.205.050 Brasília/DF - www.anvisa.gov.br

 
Referência: Processo nº
25351.911763/2022-42 SEI nº 2776995
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